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RESOLVE 

FRANCISCO 
MARCELO FREITAS PIMENTEL RAMOS FILHO 

  

FABIOLA 
PARREIRA CAMELO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
101727/2018

101729/2018

101731/2018

101730/2018

101732/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 251, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

 
Promoção por antiguidade � 

ANA 
PAULA COSTA GAMERO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

em 25 de 
 

RESOLVE 

RENATA 
 

Pública do Estado do Paraná. 

ANA PAULA 
COSTA GAMERO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 252, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
MARCELO 

LUCENA DINIZ 
Promoção por antiguidade � 

ROCHA SATIRO 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

a em 25 de 
 

RESOLVE 

MARCELO 
LUCENA DINIZ  
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Promover, por 
ROCHA SATIRO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 253, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
GUILHERME 

MONIZ BARRETO DE ARAGÃO 
 

Promoção por antiguidade � 

SANTOS 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Considerando o deliberado 
 

RESOLVE 

GUILHERME 
  

ica do Estado do Paraná. 

MARGARETH 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 254, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

FERNANDO REDEDE 
RODRIGUES 
Promoção por antiguidade � 

PEREIRA  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

FERNANDO 
REDEDE RODRIGUES  
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. 
 

da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 255, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
NICHOLAS MOURA E 

 
Promoção por antiguidade � 

SANTOS 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
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101733/2018

101711/2018

101734/2018

101735/2018

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

NICHOLAS 
  

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Promover, por CINTHIA 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 256, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
MATHEUS 

 
Promoção por antiguidade � 

RODRIGO DOS SANTOS 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

MATHEUS 
  

da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

RODRIGO DOS SANTOS 
da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 257, 25 DE SETEMBRO 2018

 

Promoção por merecimento - 
RICARDO MENEZES DA 

 
Promoção por antiguidade � 

ANNA CARLA DA COSTA 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

 Reunião Ordinária, realizada em 25 de 
 

 

RESOLVE 

 RICARDO 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. ANNA CARLA 
 

de  

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 258, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
 FRANCINE 

FANEZE BORSATO AMORESE 
Promoção por antiguidade � 

GILSON 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

 Reunião Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

 FRANCINE 
FANEZE BORSATO AMORESE 
Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

GILSON 
 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 259, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
 

 
Promoção por antiguidade � 

PINHEIRO 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

 PAULO 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 


